LEI Nº 2796 DE 16 DE DEZEMBRO 2009

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A MITRA DIOCESE DE MONTENEGRO – PARÓQUIA TRÊS SANTOS MÁRTIRES DAS MISSÕES, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA TORRE DA IGREJA MATRIZ DE SALVADOR DO SUL.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Mitra Diocese de Montenegro – Paróquia Três Santos Mártires das Missões, com o objetivo de instalar iluminação pública na torre da Igreja Matriz de Salvador do Sul.

Parágrafo Único. O Convênio estabelecendo o objeto e a responsabilidade entre as partes passa a integrar a presente Lei, independente de transcrição.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2009.

Art. 3°
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 16 de dezembro de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
Registre-se e publique-se:

José Valdir Mildner

Secretário Municipal da Administração               
CONVÊNIO

Convênio que entre si celebram o Município de Salvador do Sul, e Mitra Diocese de Montenegro – Paróquia Três Santos  Mártires das Missões, visando a instalação de Iluminação Pública na Torre da Igreja Matriz de Salvador do Sul.



O Município de Salvador do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n° 93.235.943/0001, com sede na Avenida Duque de Caxias, n° 422, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob n° ____________, portadora da Cédula de Identidade n° ________________ e domiciliada na rua _____________, n°____, nesta cidade, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, a Mitra Diocese de Montenegro – Paróquia Três Santos Mártires das Missões, pessoa jurídica de direito privado, inscrito do CGC/MF sob n° ________________, neste ato representada pelo Assessor Econômico, Padre José Inácio Steffen, inscrito no CPF n° _____________, portador da Cédula de Identidade n° __________ , domiciliado na cidade de Montenegro e pelo Pároco Padre Guido Roque Lawisch, doravante denominado simplesmente DIOCESE MONTENEGRO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO



Este convênio tem por objetivo viabilizar a instalação de ILUMINAÇÃO PÚBLICA na torre da Igreja Matriz de Salvador do Sul, localizada no centro da cidade, em frente a Praça Central.

CLAUSULA SEGUNDA: RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO



O Município se compromete a permitir a utilização da rede de iluminação pública, para a instalação das lâmpadas da torre da Igreja Matriz de Salvador do Sul e efetuar o pagamento das despesas mensais com o consumo da energia elétrica correspondente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: RESPONSABILIDADE DA DIOCESE MONTENEGRO – PARÓQUIA TRÊS SANTOS MÁRTIRES DAS MISSÕES



A Diocese Montenegro – Paróquia Três Santos Mártires das Missões se compromete instalar e proceder a manutenção das luminárias da torre da Igreja Matriz de Salvador do Sul.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DO CONVÊNIO



O presente convênio terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, contado a partir da data da assinatura do presente Termo de Convênio, podendo ser renovado por igual período, se não houver manifestação contrária de uma das partes.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO



O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas neste Convênio implicará na sua rescisão independente de outras comunicações legais.



Parágrafo único: O descumprimento de qualquer das obrigações poderá ser objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de quinze (15) dias úteis para alegar o que entender direito.

CLÁUSULA SEXTA: FORO



As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Montenegro para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da aplicação do convênio.



E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.



Salvador do Sul, ___ de _________ de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Diocese Montenegro

Padre José Inácio Steffen

                                                        Paróquia Três Santos Mártires das Missões








Padre Guido Roque Lawich

TESTEMUNHAS:

_______________________________

_______________________________

